
GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO OO LESTE
Continuidadê do progÍesso, de rnãos dadas corn o povo!

Gesrão 2O2t/ 2O24

AVISO DE LICITAÇAO

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL N'. 013/2021

PROCESSO N" 042t2021

A Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Estado de

Mato Grosso toma público que nos termos das Leis 10.520 de 17107/02 e 8.666 de 21106193,

com as alterações subsequentes a aberh:ra de processo licitatório registro de Preços para
futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de
licenciamento de software de sistema integrado de gestão pública, desenvolvido para
trabalhar em ambiente multiusuário em plataforma windows com módulos web (
internet), serviços técnicos especializados para atender a administração direta
municipal, inclusive com a prestâção dos serviços de instalaçâo, configuração,
transferência e importação dos cadastros necessários, implantação de saldos contábeis,
treinamento dos servidores públicos, e mânutenção mensal. Poderá participar do

certame quaisquer interessados que atenda às exigências e condições devidamente estabelecidas

no Edital e cuja atividade empresarial abranja o bem ou serviço desta licitação.

A abertura dos processos dar-se-á às 08:00 horas do dia 20
de maio de 2021, na Escola Municipal Domingos Azzolini, localizada na rua Domingos

Azzolini, no 703, Centro de Santo Antônio do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 horas ás

13:00 horas no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste situado a Av. Goiás.

367 Jardim Santa Inês, telefone (66) 3488-1080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou pelo E-mail:
citaca antoniodoleste.mt. r'. br , ou (w'\ir'w.santoantoniodoleste.mt.gov.br).

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de maio de 2021

N,J
ERIKS MATOS DA SILVA

PREGOEIRO
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LIGITAçÂO
vlGÉSIIllO PRI]íEIRO TERMO ADITIVO AO TERI'IO DE CONTRATO

N'.061r20í6.

Pêlo prrsonto lÍrttÍumgnto adltlvo conú'ôtual rsgido pela Loi Fodgral

n1 8,666 de 2í de junho de í.993, o a Medida ProvisóÍia no. 434 do 27

do Í.vsÍqlrg do 1.994 Íeaolvem entÍe sl, na mêlhor forma ds diÍ6ito,
como Pa 9a:

CONTRATAT{TE: MUNICIPIO OE SANTO ANÍÔNIO DO LESTE MT, iNS-

cÍilo no CNPJ sob o n." 04.2í7.3620001-90, com sede na Rua A, no 367,

BaiÍro Jardim Santa lnês, situado na cidade de Santo Antônio do Leste,

MT, neste ato representado por seu PÍefeito o Sr. José Arimateia Vieira

A\,/es brasileiro casado portador do RG,no 1,I428342§SP/MT e inscÍilo no

CPF no 867.715.741-72 residente e domiciliado na rua Salgado Filho no

137 , centro na cidade de Santo Antônio do Leste-MT.

CONTR TADO: VETOR SERVICOS E TERGEIRIZAçOES LTDA, inscíi-

ta no CNPJ no 79.401.188/0001-30, com sede na Av. Cascavel, 717, Jar-

dim das Américas, Primavera do Leste, MT, CEP 78.85G000. neste alo

representado por seu sócio administíador Sr. Vitor Paulo da Silva. bra-

sileiro, em união estável, empresário portador do RG n.o '1265405-1 SSP/

MT e do CPF n.o 912.530.551-49, residente e domiciliado na Rua Uruguai

Ouadra 03 Lole 08 , no36í , baiÍÍo Jardim das Américâs , cidade de Prima-

vera do Leste, MT;

Resolvem celebrar o prEsente Termo Aditivo ao Contrato no 06112016 de

0,U08/2016 sujeitando-se às normas intemas da Contratante, naquilo que

club€r independente de transiçào, medianle as cláusula e condições a se-
guiÍ estabelecjdas:

CúUSULA PRIMEIRA - OO OBJÊÍO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a REPACÍUAÇÀO dos preçls
â cúusuLA TERCEIRAdo contrato no 061/2016 de 04/08/2016, nos teF

mos estabelecidos na Art. 65 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, con-

íorme segue:

CúUSULÂ SEGUI{DA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-

FINANCEIRO

Fica acrescentado à CúUSULA TERCEIRÂ - Do Proço, do clntrato
principal, o valoÍ ds R$ 7,537,87 (seb mil quinhentos o tÍinta s ssts Íe-
ais o oitsnta e satê csntavos) reÍerenle a repactuãÉo dos preços.

Para todos os eíeitos, com a repactuação, o preço mensaldo contrato será

de R$ í5í.763,E0 (cgnto o çinquent ê um mil3etocantos e ggssonta 9
trás e oitente cantavo€) a partirdo dia 01/01/2021.

CúUSULA TERCEIRA- OO PÀGAi'ENTO RETROATIVO

O pagamento das diÍêrenças reÍerente ao periodo de 0110112021 a30l04l
2021 será de Rt 30.í5í,48 (tÍinta mll cento e cinquenta e um rgais o
quarqnta I0it0 centavos) devendo o mesmo ser apresentado em uma

nota fiscal única e distinta da fatuÍa mensal.

CúUSULA OUARTA - DA JUSÍFICAÍIVA E DO FUNDAMENTO LE-
GAL

A necessidade de impleÍnentaÉo deste Teímo Aditivo ao Contrato origi-
nal. justifica-se pela necessidade da continuidade dos seNiços clnstantes
no objeto e decorÍE requedmento da contratada, noneado pelo parecerju-
ridicg exarada em 30 d9 ab.il d9 2021 e de autorizaçào do Exmo. Sr. Pre-
íeito Municipal. Este adiüvo encontra amparo legalno aÍtigo 57. llda Lei8.
666, de 21 de júnho de 1.993 e na dáusula teíceira do clntrato no 61120'16

de 04 de agosto de 2016.

cúUSULA aUINTA - oÂ DESPESA

A despesa com este termo aditivo, no clrente exerclcio correrá à conta
da seguinte dotaçáo orçamentária da vigente Lei OÍçamentária Anual:

SecÍetaÍia Municipal de Administraçào e Planejamento

03.01.04.122.5004.20'12.33.90.39 - Outros SeÍviços de TeíceiÍo§ Pessoa

Jurldics.

Gabinete da SecÍstaÍia Municipal de Saude

05.01.10.301.5006.2032.33.90.39 - Oulros Serviços de Terceiros Pessoa

Juridica.

SecretaÍia Municipal de Educação.

06.01.12.361.5007.203ô.33.90.39 - Outros Se,viços de Terceiros Pe$08
JuÍldica

Secretaria Municjpal de Assislência e Açáo Social.

07.01.08.244.5009.2056.33.90.39 - Outos SeÍviços de Terceiros Pessoa

JuÍldica

Gabinete da SecÍetaria Municipalde ViaÉo Obras e Serviços Públicos.

09.01.15.452.5011.2062.33.90.39 - OulÍos Serv. de ÍeÍceiÍo Pe$oa Juri-

dica.

SecÍetaria Municipal de Oespono e LazeÍ

11.01-27.812.5013.2073.33.90.39 - Oúros Seíviços de Terceiros Pessoa

JuÍldica

CúUSULA sExTA - oA RATIFICAçÃo DÂS CúUSUIáS

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condiçõ€s estabelecidas no con-

lrato inicial. firmado entre as paíles.

cúusuLA sÉnría - oa vlcÊNclA

O presente Termo Adilivo entrará em vigor na dats de sua assinatura, vi-
gendo concomitantemente ao Contrato oÍiginário-

E, por assim estarem juslos e conlratâdos CONTRAT/NÍE e CONTRA-

TADO, mutuamente asginam o presente Teímo Aditivo, por 9i e seus su-
csssores, em 02 (duas) vias de igual Íorma e teor, rubricados para todos

os fins de diÍeito.

Santo Antônio do Leste. MT, 30 de abrilde 2021.

PELA CONTRATAI{TE:

JOsÉ ARI ÂTEI.À VIEIRA ÂLVES

PreÍeito tíunlcip€l

PELO CONTRÂTADO:

VETOR SERVICOS E TERCETRIZAçÔES LÍDÂ

Contratrda

_ Lrcrr4çÂo
AVISO OE UCTTAçAO - PREGAO PRESENCTAL N.. 0í3/2021

AV|SO DE L|C|TAçÂO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL iP. Oí3/202í

PROCESSO N. 0422021

A Equipe de Pregoeiro da Prefeitura lVunicipal de Santo Antonio do Leste,
Estado de Mato Grosso loma público que nos teímos das Leis 10.520 de

17107/02 e 8.666 de 21106/93, com as alteraçóes subsequentes a abertuEr

de pÍocesso licitatôrio Íggistro de Preços para futura e evontual contra-
lação dê emprssa especializada para Íorngcim€Íito dg licenclaÍnonto
do sottwa,o de sistema intagrâdo de gestáo pública, dêsonvolvido pa-

râ trabalhaa om ambignte multluguário em platatorma windoyyg com
môdulos web ( intemgt) , seÍviços tácnicos espêcializados para atgn-
d9Í a admlnlstração direta municipal, inclusive com a preslação dos
ssrviço3 de lnstalaçào, configurâção, tr"ansÍerência s impoÍlaçáo dos
cadastrqs noçês9áÍi99, lmplantação de 3aldo3 contábêis, t êinamgn.
to dos sêrvidoí?s público3, s mânutênçáo monsal. Poderá pa cipar
do certame quaisquer interessados que atenda âs exigências e condições
devidamente estabelecidas no Edital e cuja atividade empÍesaíial abranja

I o bem ou seÍviço destia ldtaÉo.

444diariomunicipal.org/muamm' www.amm.org.br Assinado Digitalmente



í0 de Maio de 2021 . Jomal Ofcial Eletrônico dos Municlpios do Êstado de Mato G.osso . ANO XVI I N' 3.724

A abertura dos pÍocessos daí-seá às 0E;0O hor.s do dia 20 do maio de
202í, na Escola Municipal Domingos Azzolini, localizada na rua Domingos

Azzolini, no 703, CentÍo de Santo Antônio do Leste - MT.

O edital completo poderá ser adquirido das 07:00 horas âs 13:00 horas

no Prédio d8 Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste situado a

Av. Goiás, 367 Jaídim Santa lrÉs, telefone (66) 3488-1080 - 348&í459 -
34a8-1292 ou pelo E{nail: (licitacao@santoantoniodoleste.mlgoy.br),
ou (www.santoantoniodoleste.mt.gov.br),

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de maio de 202'1.

ERIKS MATOS OA SILVA

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESÍE
PORTARTA N". 2291202í

PORTARIA No. 229/202í

OE: 07 DE MAIO DE 2021

ALTERA PORTARIA If I8O'2020 qUE NOMEIA i,lE BROS E RESPEC.
TIVOS SUPLENTES DO CONSELHO PREVIDENCIARIO DO PREVISAL

- FUNOO Í'UNICIPAL DE PREUDÊNCN SOCI,ÀL DESIE MUNICIPIO,

E DÁ OUTRÂS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ ÂRirAÍElA VIEIRÂ ALVES, PÍeÍeiro Municipal em E)(ercício de

Santo Antonio do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibui-

Ées legais.

RESOLVE;

Art ío - Allerar a PoÍtaria no 180/2020 que NOMEIA os Membros do Con-
selho Previdenciádo do Previsal - Fundo Municipal de Preüdência Social
dos SeMdores de Santo Antônio do Leste:

-Representante do PodeÍ L€gislâtivo:

' Eudis Jose da Sitva

* Luciano Nascimento da Silva

-Representants do Pode, Executivo:
* Luis Carlos Rezende

'Mlmar de Souza

{opígsentantes TltulaÍÉs dos SorvidoÍes Públicos:

' Nilson BaÍbosa da Silva

' Carmem Lucia Verginia Silva dos Santos

' Lucia Oliveira Nunes

' Roselane Rosa Feneira Barbosa

- RoprgssnbntBs SuplontoÊ dos Servidores Públlcos:

' Sonia Nivia Brun€tta Muhlbeier

' Meirielty Marques Figueiredo Baltazar

AÍtlgo ? - Os membros titulares do Conselho Previdenciário nomeados
nos termos do artigo anterior consideÍam-se automaücam€nte empossa-
dos na data da entrada em vigor da pÍesente Portaria.

Artigo 3o - O Conselho PÍeyídenciário será pÍesidido pelo se.vidoí VilmaÍ
de Souza, cllrsoante escolha mediante processo de votaÉo por parte dos
integrantes do Conselho.

AÍtlgo 40 - Esta Porlaía entra em vigor na data de sua pubticâÉo.

ÂÍtlgo 59 - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.
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PRÊFEITURÂ MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREFÉIÍURA MUNICIPAL OE SÃO FÉLIX OO ARAGUAIA. UNIOADE
OE CONTROLE INTERNO. MARCELINO DE FÀVERI

PORTARTA N" 30/2007, DE Q't/03'2007 - GONCESSÃO OE NOVA
LICENçA SEM REMUNERAçAO, A,SERVIDORA EFETIVA LENILOA

DANIAS DA ROSA, PELO PERIODO DE 1 ANO E 11 MESES

REOUERIMENTO

EXCELENIISSIMO SENHOR JOÁO ABREU LUZ

PREFEITO MUNICIPAL DE SAO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT
I eu, LerutLDA DANTAS DA ROSA, portadora do RG: 2.41 8.317 SSP/GO e

CPF:569.011.35149, Funcionâria Pública Municipal, lotada na SecretaÍia
de Finanqas no Cargo de Agente de AÍrecadaçào, vem através deste RE-
QUERER O CANCELÂI\,IENTO da minha licença com bas€ na Lei Com-
plemenlar no 036/2003 de 30 de Outubro de 2003,confoÍme SeÉo Vlll,
AÍt. N' 104, parágraÍo único.

Ucença ssta, solicitada em dala de 0l de Março de 2007 conÍonne reque-
rimento em anexo.

Solicito ainda, que eu possa assumir minhas fun@es junto à Prebitura a
paÍtirdo dia primeúo de julho de 2007.

N. Teímos

Aguardg Dêferimento

Sâo Félix do Araguaia-MT, 27 de Junho de 2007

LENILOA DANTAS DA ROSA

NR: Retomou ao trabâlho no dia 01/07/2007.

GABINETE DO PREFEITO

EM:07 OÉ MAIO DE 2021

JosÉ ARMATETA vtEtRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Porlaria no 030/2007

Em 01 de março de 2007.

Sâo Fêlix do tuaguaia - MT

Dispõe sobre a Concessão de UcenÇa a pedido de Servidor Público Muni-

cipal e dá outras providêndas.

O PreÍeito Municipalde Sáo Félix do Araguaia - MT, em qJmprimenlo a Lei

Oígânica Municipal.

RESOLVE:

AÍt. ío- Conceder Licença Sem RemuneÍaçáo a SeÍvidora LENILDA OAN-

TAS DA ROSA, lotada na SecÍetaíia de Finanças, na fungáo de Agente
de FiscâlizaÉo e ArÍecadação, brasileira, poÍtadora do CPF no 569.011.
35í-49 e RG n'24í8317 SSP/GO. pelo peíodo de 0'l e 1l (Um Ano e
Onze Meses).

Parágrafo Único - A Licença concedida está em coobrmidade com a Se.

çâo Vlll, AÍt. 104 e seu parágrafo. da Lei 036 de 30 de oulubro de 2003
"Estatuto dos ServidoÍes Públicos Municipais".

Art. 20 - Esta PoÍtaria enlra em vigoÍ na data de sua publicaÉo, Íevogan-
do as disposiçÕes em contrário.

REGISTRA§E, PUBLICA-SE, CUMPRA§E.

JoÃo ABREU LUz

PREFEITO MUNICIPAL

I

I

I

i


